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Câmara Municipal de Abrantes 

Reunião ordinária pública de 19 de fevereiro de 2019 

 

Divulgação da ordem do dia 
 

João Carlos Caseiro Gomes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, torna 

público que, nos termos da alínea o) do nº 1 do artigo 35º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, estabeleceu a seguinte 

ordem do dia para a reunião ordinária da Câmara Municipal de Abrantes, que se 

realizará no dia 19 de fevereiro de 2019, com início às 09:30 horas, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Concelho, em Abrantes: 

 

I. Período de intervenção aberto ao público 

II. Intervenções dos membros do executivo antes da ordem do dia 

III. Aprovação da ata da reunião anterior 

IV. Ordem do dia  
 

 Federação Portuguesa de Futebol – agradecimento apoio e total disponibilidade do 
município de Abrantes, por ocasião da realização do Jogo da Seleção Nacional “A” 
Feminina frente à congénere da Ucrânia – para conhecimento. 
 

 Sentença do Tribunal Administrativo de Leiria, na sequência da ação interposta pelo 
STAL contra o Município de Abrantes – para conhecimento. 
 

 Despacho da Presidente da Câmara que aprovou a comparticipação de despesa 
apresentado pela CIMT, no montante de 15.443,29€, relativa ao projeto "Afirmação 
Territorial do Médio Tejo" (componente capital) – para ratificação. 
 

 Resumo quinzenal dos diversos eventos a levar a efeito no período de 19 de fevereiro a 
06 de março de 2019, no âmbito do plano de atividades para 2019, para as áreas da 
Cultura e Turismo – para conhecimento. 

 

 Prorrogação do prazo da empreitada “Requalificação do Largo 1º de Maio em Abrantes”, 
solicitado pela empresa PROTECNIL, Sociedade Técnica de Construções, S.A. – para 
aprovação. 
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 Licenciamento para construção de edifício dedicado a eventos, sito no Largo de Santo 
António, em Abrantes, requerido por Staroteis – Sociedade Hoteleira, Unipessoal, Lda. 
 

 Listagem relação processos da Divisão de Urbanismo – para conhecimento. 
 

 Despacho da Presidente da Câmara que aprovou a devolução de IMI pago 
indevidamente pela firma “Velho Traço, Lda.” – para ratificação. 
 
 
 

Abrantes, 14 de fevereiro de 2019 

 

João Carlos Caseiro Gomes 

Vice-Presidente da Câmara 

 


